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O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONALDO 
TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais eregimentais 
estabelecidas no inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 363, de 12 janeiro de 2021, que 

estabelece medidas para o processo de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoaisa 

serem adotadas pelos tribunais; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, inciso III, da Resolução CNJ nº 363/2021, 

que determina a formação de Grupo de Trabalho Técnico de caráter multidisciplinar para 

auxiliar o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais nas funções atinentes à 

implementação da Lei Geral de Proteção de Dados; 

CONSIDERANDO o Ato GP/TRT19 nº. 3, de 19 de janeiro de 2021, que atribui o 

exercíciodasfunçõesdecontroladoreencarregadodotratamentodedadospessoais,naforma exigida 

pela Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD; 

CONSIDERANDO o teor da Resolução CSJT nº 325, de 11 de fevereiro de 2022, que 

institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho de 

primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 255, de 06 de julho de 2022, que 

instituiaPolíticadeGovernançadosColegiadosTemáticosdoTribunalRegionaldoTrabalho da 19ª 

Região, 

ConsiderandoocontidonoPROADn.º2328/2021, 

RESOLVE: 

CAPÍTULOI 

DO OBJETO 
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Art.1ºInstituirGrupodeTrabalhoTécnicoparaauxiliaroEncarregadopelo Tratamento de 

Dados Pessoais no TRT da 19ª Região. 

 
CAPÍTULOII 

DACOMPOSIÇÃODOGRUPODETRABALHO 

 
Art.2º O Grupode Trabalhoseráintegradopelosseguintes membros: 

I -LeonardoAlbuquerquedeRezende,DiretordaDivisãodeSegurançada Informação e 

Proteção de Dados da SETIC; 

II -Evaldo CardosodaSilva,lotado naSecretariaJudiciária; 

III –José SóstenesNascimentodeLima,lotadonaSecretariadaCorregedoriaRegional; 

IV –RaphaelaCintya MatosCarvalho,Secretária doTribunal Pleno; 

V - Romero Medeiros Souto Maior, lotado no Gabinete do Desembargador 

LaerteNeves de Souza; 

VI -Fabrício RosaMacielBarbosa,Diretor da 6ªVara doTrabalho de Maceió; 

VII -FábioTenório Barros,lotado naCoordenadoriadeComunicação Social; 

VIII – Tiago José SantanaCabral,lotado naCoordenadoriadePolícia Judicial; 

IX –Adriana de Oliveira Sarmento Coelho,lotadanaSecretariadeGestãode Pessoas; 

X -Elen Ribeiro SilvaLessa,Assistente-Chefedo Setor de Saúde; 
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X - Marcelo Xavier do Nascimento, Chefe da Seção de Saúde; 

XI –IsabelCarvalhoLimaPires,CoordenadoradeGestãodoQuadrodeMagistrados; 

XII -FláviaAzevedoGazzanéo,SecretáriaJurídico-Administrativa; 
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XII - João Fontes Cézar, Secretário Jurídico-Administrativo; 

XIII -LeonilsonLimadeMiranda,OficialdeJustiçaAvaliadorFederal, representante da 

Secretaria de Execuções e Pesquisa Patrimonial; 

XIV –Núbia Soraia de Magalhães Santos Reis,lotadanaSecretariadoCentro 

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos; 

XV -Clarissa Tenório de Amorim, lotadanaDiretoria Geral; 

XVI –MariaVerônicaTorres Lopes Pereira,DiretoradaDivisãodePlanejamento e 

Controle Orçamentários da Secretaria de Orçamento e Finanças; 
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XVII –Rodrigo Dantas Feitosa,lotadona SecretariadeAdministração; 

XVIII –Maristela Pellenz Casado,Secretáriada EscolaJudicial; 

XIX –Rafaela de Freitas Santos,SecretáriadeAuditoria; 

XX -Victor RezendeDorea, Secretário deGovernançaeGestãoEstratégica; 

XXI –Valter Melo da Silva, lotadona Secretaria deLicitaçõese Contratos; 

XXII - Vanessa Margarida da Silva, lotada na Coordenadoria de Apoio às Varas do 

Trabalho; 

XXIII –WellingtonVasconcelos Silva,lotadona SecretariadePrecatórios; 

XXIV –José Ricardo Costa de Oliveira, Coordenadorde Material eLogística; 

XXV –José LécioPedrosa Mendes,Coordenador deManutençãoe Projetos; 

XXVI – José Luiz de Almeida Júnior, lotado na Secretaria de Ordenação de 

Despesas; 

XXVII –Rose Mary Menezes de França Mezzomo, lotada naOuvidoriaRegional; 

XXVIII - Rodrigo José Rodrigues Bezerra, Assistente-Chefe do Setor de 

Sustentabilidade, Acessibilidade, Inovação e Proteção de Dados, e 

XXIX – Júlio Cabral Freitas de Santana, lotado na Secretaria de Recurso de 

Revista. 

Parágrafo único. O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais poderá realizar 

eventuais alterações na composição dos membros, desde que atendida a representatividade da 

unidade. 

 
CAPÍTULO III 

DASATRIBUIÇÕES 

 
Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho para auxiliar o Encarregado pelo Tratamentode 

Dados Pessoais nas funções atinentes à implementação da Lei Geral de Proteção de Dados no 

âmbito do TRT 19ª Região, em conformidade com o disposto no art. 1º, III, da Resolução 

CNJ nº 363/2021. 

Art. 4º Todos os membros do Grupo de Trabalho deverão desenvolver os trabalhos 

com celeridade e observância dos seguintes princípios: 

I - Ética; 
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II -Zelo pelas informações; 

III - Independênciaeimparcialidadedosseusmembrosnaanálisedosfatos; IV- 

Transparência. 

Parágrafo único. Os padrões e princípios de conduta ética são balizados pelo Códigode 

Ética do TRT da 19ª Região e demais normativos correlatos. 

Art. 5º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais atuará como Coordenador 

do Grupo de Trabalho, competindo-lhe: 

I -convocar ou fazerconvocarreuniões ordináriaseextraordinárias; 

II -comparecer a todasasreuniões; 

III -estabelecerefazer cumprircronograma de atividades; 

IV -zelarpela eficiênciado colegiado; 

V -mediarconflitos noâmbitodocolegiado; 

VI -imprimiragilidadeaosprocessosdedeliberação; 

VII - assinaras atasdereunião;e 

VIII –justificareventualdescumprimentodocalendário. 
 
 

CAPÍTULOIV 

DAUNIDADE DEAPOIOEXECUTIVO 

Art. 6º Fica designado o Setor de Sustentabilidade, Acessibilidade, Inovação e 

Proteção de Dados como Unidade de Apoio Executivo (UAE) do Grupo de Trabalho, para 

realizar a gestão administrativa e cuidar de aspectos relativos à organização, à transparência e 

à comunicação do Grupo de Trabalho. 

 
Art. 7º Competeà UnidadedeApoio Executivo –UAE: 

I -receber, organizare registrarem pautaosassuntosaseremdebatidos nasreuniões; 

II - enviar aos membros do colegiado as pautas e demais documentos necessários para 

a realização da reunião; 

III - convidar os membros para reuniões convocadas pelo coordenador ou por 1/3 (um 

terço) dos membros do colegiado; 

IV -providenciarosrecursos físicosetecnológicospara asreuniões; 
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V -redigir as atas das reuniõesecolher a assinatura docoordenador; 

VI - fazer publicar as atas das reuniões e demais documentos, exceto quando 

contiverem informação total ou parcialmente sigilosa, hipótese em que se publicará certidão, 

extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo; 

VII -monitoraro conteúdo ea vigência dos atosnormativos referentesao colegiado; e 

VIII - providenciar e fornecer informações a respeito do colegiado, quando requeridas 

por parte interessada. 

Parágrafo único. A UAE deverá autuar processo administrativo específico e instruir 

com a documentação produzida pelo Grupo de Trabalho, de modo a armazenar normativos, 

pautas, atas e demais informações relacionadas ao colegiado. 

Art.8º Cabeao titulardaUAE: 

I -zelarpelo cumprimentodasatribuições estabelecidasneste artigo; 

II - manter atualizadas as informações do colegiado no sítio eletrônico da instituição, 

inclusive no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos normativos; 

III -dar ciênciaao(à)coordenador(a)sobreeventualinobservânciadaperiodicidadede 

realização das reuniões ordinárias; 

IV - reportar ao(à) coordenador(a) as ocorrências que possam dificultar, direta ou 

indiretamente, a realização de reuniões do colegiado e/ou a divulgação dos documentos porele 

produzidos; e 

V - reportar à Presidênciado Tribunal as ocorrências a que fazem referência os incisos 

III e IV deste parágrafo, em caso de omissão do(a) coordenador(a). 

Parágrafo único. As atribuições mencionadas no §2º deste artigo poderão serdelegadas 

pelo(a) titular da UAE a servidor(a) a ele(a) subordinado(a). 

 
CAPÍTULO V 

DASREUNIÕES 

 
Art. 9º As reuniões do Grupo de Trabalho poderão ser presenciais, telepresenciais 

ou híbridas. 

§1º A convocação para as reuniões ordinárias dar-se-á preferencialmente através 
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do correio eletrônico institucional, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

§2º A convocação para as reuniões extraordinárias dar-se-á por qualquer meio 

admitido em direito, dispensando-se a antecedência mínima. 

§3º O calendário de reuniões deverá ser fixado na primeira reunião de sua 

composição, podendo ser alterado pela deliberação da maioria de seus integrantes, e será 

publicado no sítio eletrônico do tribunal. 

Art. 10. O colegiado poderá convidar, para participar como colaboradores, 

representantes de órgãos ou unidades organizacionais do Tribunal e profissionais de outras 

instituições ligadas a campo de conhecimento afim. 

 
CAPÍTULOVI 

DAS ATAS DE REUNIÃO 

 
Art.13. Asatas dereunião conterão,no mínimo,as seguintes informações: 

I -data, horário e localdareunião; 

II -nomes dosparticipantes; 

III – pautada reunião; 

IV -breverelato dasmanifestaçõesocorridas duranteareunião; 

V -deliberações tomadas;e 

VI -responsávelpelo cumprimentode cadadeliberação. 

§ 1º A minuta da ata deverá ser enviada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 

reunião, por meio eletrônico, aos participantes da reunião, que poderão sugerir modificaçãono 

texto, no prazo 03 (três) dias úteis. 

§2ºAausênciademanifestaçãoseráinterpretadacomoaceitaçãotácitadoconteúdo 

da ata. 

§3ºConcluídaaata,comousemmodificações,elaserádisponibilizadaaos 

participantesparaa assinaremeletronicamente. 

§4ºQuandonão forpossívelcolheraassinaturaeletrônica,faculta-seaosparticipantes 

registrá-la por qualquer outro meio admitido em direito. 

§ 5º Se ocorrerem duas ou mais reuniões num mesmo mês, faculta-se ao colegiado, 

com a concordância do(a) coordenador(a), proceder à publicação de ata mensal única, com o 
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registro dos fatos ocorridos nas reuniões havidas no período. 

§ 6º As atas de reunião e demais conteúdos e informações do Grupo de Trabalho 

deverão serpublicadas no sítio eletrônico do Tribunal, observando-seo estabelecido naSeção 

VII da Resolução CSJT n.º 325/2020. 

 
CAPÍTULOVIII 

DASDISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 14. Revogam-se as Portarias TRT 19ª GP nº 79/2021, nº 93/2021, nº 198/2021 enº 

215/2023. 

Art.15.Os efeitosdapresente Portaria vigoramapartirda publicação. 
 

Originalassinado 

JOSÉ MARCELO VIEIRADEARAÚJO 

Desembargador-Presidente 
 

Publicada no D.E.J.T. e no B.I. n.º 11, de 
11/11/2024. 
Republicada no D.E.J.T e no B.I n 2 de 
26/02/2025. 
Republicada no D.E.J.T e no B.I n 4 de 
15/04/2025. 

 

 


